
CI - Comunicação Interna

Prezado Coordenador de Planejamento e Gestão,

Vimos, por meio deste, Encaminhar toda a documentação referente à Locação do Imóvel da Rua
Dom Pedro II, Nº 126, Centro, Petrolândia,  Pernambuco, CEP.: 56.460-000, para providências.

A documentação anexada é a esmiuçada no Check-list anexo.

 

Dados da Locadora:

Locador: Alaíde Leal de Souza.

CPF/MF sob Nº: 284.874.194-53.

Período: 01/02/2021 até 31/01/2026;

Valor Mensal: R$ 697,82 (Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Oitenta e Dois Centavos);

Valor Anual: R$ 41.869,20 (Quarenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte
Centavos).

 

O bloqueio orçamentário deve ser feito a contar de 01/02/2021 até o final do exercício financeiro.

Sem mais para o momento, aguardamos providências.

Gratos pela presteza e atenção.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Carolina Gomes dos
Santos Alves, em 14/01/2021, às 09:16, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 10865630 e o código CRC 0C45636A.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndios 
CERTIDÃO NARRATIVA DE DÉBITOS

MUNICÍPIO ENDEREÇO
RUA DOM PEDRO II 126 CE-98 L-15A

SEQUENCIAL INSCRIÇÃO PATRIMÔNIO
5804670 109850341015001 PARTICULAR
RISCO ÁREA CONSTRUÍDA EDIFICAÇÃO
RESIDÊNCIAL 53,04 CASA
NOME
ALAIDE LEAL DE SOUZA

Certifica-se  , por meio desta,  observadas as disposições da legislação
vigente, que o imóvel  supra   identificado   possui   histórico de  
pagamentos, conforme   registros   existentes neste órgão.

ANO PARCELAS
2016 não cobrado   
2017 não cobrado   
2018 Sem débitos
2019 Sem débitos
2020 pendente     2ª via de 2020

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja
suspensa, nem exclui o direito da fazenda pública estadual, a   qualquer
tempo,   cobrar valores a ela porventura     devidos     pelo       responsável
      legal      do     referido     imóvel. 
Esta certidão   refere-se   exclusivamente   à situação do imóvel   relativa  
a Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndios – TPEI, no âmbito do Corpo
de Bombeiros Militar de Pernambuco, não constituindo prova de
inexistência de débitos inscritos em dívida ativa do Estado de
Pernambuco.

Posição em:  16/9/2020
A autenticidade desta certidão deve ser confirmada através do portal do corpo de bombeiros, no site
http://www.bombeiros.pe.gov.br
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16/09/2020 2ª Via de Conta

servicos.celpe.com.br/servicos-ao-cliente/Pages/2-via-conta_anti.aspx?NCConta=7026848630 1/1

Serviços ao Cliente  2ª Via de Conta

Não há faturas em aberto para emissão de 2ª Via
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16/09/2020 Celpe - Companhia Energética de Pernambuco

autoatendimento.celpe.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~neoisuw~sap.com/DeclaracaoQuitacaoAction.sap?nextpage=2&guid=1452625F0D0… 1/1

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO ANUAL
DE DÉBITOS

 

Nome do consumidor atual: DEFENSORIA PUBLICA DO
E. PERNAMBUCO

CPF/CNPJ: 02.899.512/0001-67
 

Endereço da unidade
consumidora/expediente:

AV DOM PEDRO II ,
126 - CENTRO

Município: PETROLANDIA Estado: PE
 

Conta Contrato: 007026848630
Período: 01/01/2019 a 31/12/2019
Cód. de Autenticação: 1452625F0D014AFCE10000000A9610F6
 

Não existem débitos de 2019 e anos anteriores. Esta declaração substitui, para
comprovação do cumprimento das obrigações do consumidor, as quitações dos
faturamentos mensais (Art.4°, Lei 12.007/09). Esta declaração não quita o saldo
das faturas em discussão judicial que poderão ser cobradas após o fim do
processo jurídico.
 

PETROLANDIA, 16 de Setembro de 2020.
 

Utilize o código de autenticação mais o número da conta contrato e acesse o site www.celpe.com.br para
validar a autenticidade deste documento.

   Pedido de serviço para Declaração de Quitação Anual de Débitos nº 1453195583
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16/09/2020 Compesa | Serviços

https://lojavirtual.compesa.com.br:8443/gsan/exibirServicosPortalCompesaAction.do?method=emitirSegundaViaConta&matriculaObrigatoria=true 1/1

 

Emissão da 2ª via de conta

Faturas em Aberto

Mês / Ano da Fatura Valor (R$) Ações

08/2020 R$62,67

Obs: A baixa da conta, após o pagamento, será efetuada em até 2(dois) dias úteis, após compensação.

Faturas Pagas (Últimos 6 Meses)

Mês / Ano da Fatura Valor (R$) Ações

07/2020 R$64.04

06/2020 R$64.06

05/2020 R$62.67

04/2020 R$62.67

03/2020 R$64.18

02/2020 R$62.67

Data: 16/09/2020

Valor Total das Faturas em Aberto: R$ 62,67

Valor Total Parcelamento a Vencer: R$ 0,00

Companhia Pernambucana de Saneamento - Todos os Direitos Reservados.

Teleatendimento: 0800 081 0195 / 0800 081 0185

Extrato Fornecimento de Água (10870711)         SEI 2500000027.000145/2021-58 / pg. 13
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CI - Comunicação Interna

Errata

Doc. Nº GOVPE - CI 23 (10865630)

 

Com a devida vênia,

 

Onde se lê:

Valor Mensal: R$ 697,82 (Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Oitenta e Dois Centavos);

Valor Anual: R$ 41.869,20 (Quarenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte
Centavos).

Leia-se: 

Valor Mensal: R$ 705,32 (Setecentos e Cinco Reais e Trinta e Dois Centavos).

Valor Anual: R$ 8.463,84 (Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Quatro
Centavos).

Documento assinado eletronicamente por Virginia Carolina Gomes dos
Santos Alves, em 22/01/2021, às 10:07, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11054139 e o código CRC F4D0CB1E.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  

GOVPE - CI 35 (11054139)         SEI 2500000027.000145/2021-58 / pg. 20
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "L S Gonçalves Engenharia" <lsgoncalvesengenharia@hotmail.com>
Para: "assessoria gestao" <assessoria.gestao@defensoria.pe.gov.br>
Data: 22/01/2021 13:27
Assunto: RE: Solicitação de Laudo - Petrolândia
Anexos: LAUDO DEFENSORIA PUBLICA PETROLANDIA 2021.pdf (1.3 MB)

 

Boa tarde, 

      Segue em anexo o Laudo de Avaliação para locação do imóvel de Petrolândia como solicitado.

   atenciosamente, 

Luciano S. Gonçalves
Engenheiro Civil 32881 D/PE

L S GON??ALVES ENGENHARIA EIRELE-ME
(81) 99650-0050

De: assessoria gestao <assessoria.gestao@defensoria.pe.gov.br>
 Enviado: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 09:35

 Para: lsgoncalvesengenharia@hotmail.com <lsgoncalvesengenharia@hotmail.com>
 Assunto: Solicitação de Laudo - Petrolândia

 
Luciano, bom dia!

Solicitamos que seja providenciado Laudo da casa locada a esta Defensoria onde funciona o Núcleo de
Petrolândia.

Grata, 
 

Claudete Melo 
 Assessora do Coordenador de Planejamento e Gestão 

 Defensoria Pública do Estado de Pernambuco 
 (81) 3182-3719

Anexo Solicitação de Laudo (11081664)         SEI 2500000027.000145/2021-58 / pg. 21
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RELATÓRIO No 01 

 

 

 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO PARA IMÓVEL URBANO: 

CIDADE: PETROLÂNDIA 

                                 

 

 

  

  

                                                                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Catarina Batista de Alencar, 226, Bairro Novo, Olinda/ PE. 

CEP: 53130-020 

e-mail: lsgoncalvesengenharia@hotmail.com 

CNPJ: 21.660.342/ 0001-08 

Anexo Laudo Avaliação Técnica (11081703)         SEI 2500000027.000145/2021-58 / pg. 22
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CONTRATO DE LAUDOS TÉCNICOS DE IMÓVEIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO PARA IMÓVEL URBANO: 

        RUA DOM PEDRO II, Nº 126,  

PETROLÂNDIA/ PE.  

                                     

                                     

 

                                                            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recife 

2021 
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1 - APRESENTAÇÃO 

 

A L S Gonçalves Engenharia Eirele - ME, apresenta à Defensoria Pública do Estado 

de Pernambuco o Laudo Técnico de Avaliação de Imóvel Urbano denominado Núcleo, 

situado no município de PETROLÂNDIA – PE, contendo as informações relativas à: 

localização, tipologia construtiva, área da edificação, estado de conservação, infraestrutura, 

legalização, acessibilidade, sustentabilidade e defeitos construtivos, de acordo com a NBR 

14653-2 (Avaliação de Bens - Parte 2: Imóveis Urbanos).  

O imóvel está localizado na Rua Dom Pedro II, Nº 126, Petrolândia. Possui 

classificação "COMERCIAL", do tipo "LOJA". A área objeto de estudo mede 

aproximadamente 14,00m x 4,60m, perfazendo uma área útil total de 64,40 m2 (sessenta e 

quatro inteiros e quarenta centésimos de metros quadrados). Inserido em lote urbano 

aproximado de 14,00m x 4,60m.  

  O laudo foi solicitado pela Coordenação de Gestão com o objetivo de subsidiar a 

tomada de decisão na locação do imóvel, de tal sorte que caracterize a vantajosidade para o 

estado, melhorando a qualidade de serviços prestados a comunidade. Tendo assim por 

finalidade apurar o valor real e atual do imóvel objeto de estudo. 
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2 - IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO 

 

O imóvel comercial está localizado no centro da cidade de Petrolândia, distante 

350m do Fórum Municipal. Possui área global de 64,40 m2, com idade construtiva 

superior a 15 anos, apresenta um bom estado de conservação, o imóvel está escriturado e 

legalizado na Prefeitura Municipal. 

Situado em região central, possui padrão mediano de acabamentos com tipologia 

construtiva em concreto e alvenaria em tijolos cerâmicos. A fachada principal Oeste 

recebe revestimento em cerâmica nas cores verde, com porta de enrolar em ferro na cor 

branco e acesso em desnível, preterindo assim o acesso de deficientes físico-motores. 

A visita foi realizada em 19/01/2021, no turno da manhã, com a presença de 

Gilberto, proprietário do imóvel.  

 

             Figura 1 - Imóvel localizado no Município de Petrolândia – PE. 

 
 

 

 

 

 

 

Fonte: Print screen do site Google Maps (2021). 
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INFRAESTRUTURA 

 

Composto por um pavimento, o imóvel possui recepção, sala de espera, sala de 

atendimento e WC. Os ambientes são revestidos: no piso com cerâmicas de 30 cm x 30 cm, 

na cor bege em todo ambiente. A parede é recoberta com cerâmicas de 30 cm x 30 cm na cor 

branco até o 1,80m no WC. Nos demais ambientes são pintados com tinta PVA na cor branco 

e verde na sala. O teto é composto por gesso pintado com tinta PVA na cor branco. 

Internamente a porta do WC é em madeira, fixadas em alvenarias de tijolo cerâmico. 

O WC social possui peças sanitárias básicas e louças sanitárias marrom. A coberta 

possui telhas cerâmicas sobre estrutura de madeira. 

A estrutura é composta por cinta em concreto e alvenaria estrutural de tijolos 

cerâmicos. Não foram detectados vazamentos, fissuras, movimentações ou imperfeições que 

comprometam a integridade do imóvel e de seus usuários. As instalações elétricas são 

embutidas, possuem 04 disjuntores para todo imóvel. A implementação de novos pontos 

poderá ser aparente. O imóvel não possui um sistema de prevenção e combate a incêndio. Por 

se tratar de um imóvel de pequena proporção e baixo risco de incêndio, poderá ser 

plenamente resolvido com o uso de extintores e um pequeno sistema de Rota de Fuga para 

escoamento emergencial. 

Há tomada para ar-condicionado. As instalações hidráulicas são embutidas, formadas 

com tubulações e conexões em PVC, as louças e metais sanitários apresentam condição de 

uso bom. A bacia sanitária é com caixa suspensa no WC. O sistema de abastecimento é 

dimensionado com reservatório superior e atendem a demanda local. O destino final de esgoto 

é dirigido à rua que segundo informações possui saneamento básico na região. 

No quesito Acessibilidade, o imóvel se mostrou parcialmente acessível. Contudo 

recomendamos a implantação de rampas, sinalização e mapa tátil. O fundamento da 

sustentabilidade não foi aplicado no imóvel. 

O fundamento de sustentabilidade nos pareceu um conceito ainda não aplicável no 

imóvel. De forma geral não encontramos materiais sustentáveis ou reciclados. 
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3 – AVALIAÇÃO 

 

A presente avaliação possui conformidade Avaliações e Perícias de Engenharia - 

IBAPE - Normas Técnicas - ABNT. Utilizamos a coleta determinação do valor do bem 

através da com assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas, para a 

determinação do valor unitário básico de imóvel, com nível de precisão normal. 

Caracterizamos o empreendimento com liquidez elevada, desempenho de mercado 

normal, mediano número de ofertas, de rápida absorção pelo mercado e com público alvo 

focado para pessoa jurídica. 

Em função das características deste imóvel e diante das consultas efetuadas junto ao 

mercado imobiliário da região, buscamos propostas de preços no mesmo bairro e quando 

possível na mesma rua do imóvel pretendido para determinação do valor de aluguel. 

Concluímos pela aplicação dos elementos amostrais mais semelhantes possíveis ao objeto de 

estudo, em todas suas características. 

 

  Tabela 1: PESQUISA DE PREÇOS 

IMÓVEL ÁREA 

PREÇO DO 

ALUGUEL MENSAL 

(R$) 

VALOR METRO 

QUADRADO 

(R$) 

1-Ponto Comercial 60,00m2 R$ 800,00 R$ 13,33 

2-Ponto Comercial 50,00m2 R$ 500,00 R$ 10,00 

3-Ponto Comercial 80,00m2 R$ 1000,00 R$ 12,50 

4-Ponto Comercial 46,00m2 R$ 450,00 R$ 9,78 

  Valor médio do M2 R$ 11,40 

 

 

VALOR DE MERCADO  

O valor obtido através de média aritmética composta por 04 (quatro) propostas do mercado 

imobiliário induz ao valor de R$ 11,40 (onze reais e quarenta centavos) por metro quadrado 

de aluguel mensal. Considerando-se a necessidade do órgão para realização de metas 

administrativas e a ótima localização do imóvel, não procedemos qualquer deflação sobre as 

propostas. Portanto, aplicando-se a média de oferta em conformidade com as normas que 

regem os princípios da Engenharia de Avaliações, chegamos a um valor sugerido de  

R$ 734,16 (setecentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos/mês). 
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4 - DOCUMENTOS GRÁFICOS / PESQUISA DE PREÇOS 

 

                                

 

                                        

 

 

 

Figura 2 – Planta Baixa do imóvel 
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FOTO 01: Frente do imóvel. FOTO 02: Rua de acesso do imóvel. 

  

FOTO 03: Porta de entrada do imóvel. FOTO 04: Fachada frontal do imóvel. 
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FOTO 05: Sala de espera. FOTO 06: Recepção. 

  

FOTO 07: Sala do atendimento. FOTO 08: Sala de atendimento. 
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FOTO 09: Instalação elétrica do imóvel. FOTO 10: Wc do imóvel. 

  

FOTO 11: Ar-condicionado e luminária do 

imóvel. 

FOTO 12: Bacia sanitária do Wc. 
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Fonte: Print screen do site Mgfimoveis (2021). 

Figura 3 - PROPOSTA 1 - Preço: R$ 800,00 

                    Área do imóvel: 60,00 m² 

 

 

Fonte: Print screen do site Mgfimoveis (2021). 

 

Figura 4 - PROPOSTA 2 - Preço: R$ 500,00 

                    Área do imóvel: 50,00 m² 
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     Fonte: Print screen do site Mgfimoveis (2021). 

 

Figura 5 - PROPOSTA 3 - Preço: R$ 1.000,00 

                    Área do imóvel: 80,00 m² 

 

 

 

     Fonte: Print screen do site Mgfimoveis (2021). 

 

Figura 6 - PROPOSTA 4 - Preço: R$ 450,00 

                    Área do imóvel: 46,00 m² 
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5 - CONCLUSÃO 

 

Na presente avaliação considerou-se que toda documentação pertinente encontra-se 

correta e devidamente regularizada, e que o imóvel está livre de desembaraço e quaisquer 

ônus, em condições de ser imediatamente comercializado.   

De forma geral o imóvel encontra-se bem localizado no centro da cidade de 

Petrolandia, à 350m do Fórum Municipal, região com predominância comercial, 

infraestrutura como água, energia elétrica, iluminação pública, telefone, pavimentação, 

calçamento e saneamento. Serviços públicos e comunitários como coleta de lixo, saúde, 

segurança, escola, e comércio. Apresenta boas condições para o uso das atribuições 

projetadas pela Defensoria, porém há a necessidade de alguns reparos em alguns ambientes 

para um funcionamento satisfatório do serviço para os funcionários e assistidos. 

Em função das características e diante das consultas efetuadas junto ao mercado 

imobiliário da região, este imóvel é o que apresenta a proposta mais vantajosa à Defensoria 

Pública do Estado com preço compatível com o valor de mercado. 

 

 

 

 

 

 

 

Recife, 22 de Janeiro de 2021. 

   

 

 

 

 

_________________________________________ 

L S GONÇALVES ENGENHARIA EIRELI - ME 

Eng. Luciano Soares Gonçalves 

CREA: 32.881 D/PE 
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TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL

1.1 O imóvel destina-se ao funcionamento de Núcleos avançado desta Defensoria Pública do
Estado de Pernambuco, no Município de Petrolândia/PE.

2. DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do referido contrato será de 36 (trinta e seis) meses.

3. DO REAJUSTE

3.1 O contrato terá reajuste anual, tendo por base o Índice Nacional de Preços do Consumidor -
INPC, conforme disposto na Lei Estadual Nº 12.525, de 30 de dezembro de 2003.

4. DAS  OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

4.1. O LOCADOR é obrigado a:

4.1.1. Entregar à LOCATÁRIA o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e
na data fixada;

4.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado, resguardando a
LOCATÁRIA dos embaraços e turbações de terceiros, que tenham ou pretendam ter direito
sobre a coisa alugada;

4.1.3. Responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

4.1.4. Responder pelos danos ao patrimônio da LOCATÁRIA decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica, etc;

4.1.5. Responder pelos débitos de energia elétrica, de prêmio de seguro contra fogo, de gás, de
água, e de serviço de telefonia ou de outros meios de comunicação anteriores à locação;

4.1.6. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

4.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas
obrigações, todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas para a
contratação.

       5. DAS  OBRIGAÇÕES DO LOCATARIO

5.1. A LOCATÁRIA é obrigada a:

5.1.1. Pagar pontualmente o aluguel;
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5.1.2. Utilizar o imóvel para atendimento da finalidade pública especificada no item 2.1 deste
instrumento;

5.1.3. Manter o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos
sanitários e de iluminação, pintura, telhados, vidraças, trincos, torneiras, pias, banheiros, ralos e
demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, observada a forma
como os recebeu, para, assim, restituí-los quando findo ou rescindido o contrato.

5.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior;

5.1.5. Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou
defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

5.1.6. Responder pelos débitos de energia elétrica, de água, e de serviço de telefonia ou de
outros meios de comunicação, bem como IPTU e Bombeiros e demais taxas referentes ao
período de vigência contratual;

5.1.7. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia, de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência
de aquisição;

      6. DO PAGAMENTO

6.1 O valor da locação será pago em parcelas mensais;

6.2 O pagamento deverá ser realizado mensalmente, até o 10° dia do mês subsequente ao da
locação, prorrogando-se para o primeiro dia útil subsequente quando for sábado, domingo ou
feriado;

6.3 A referida quantia deverá ser paga através de depósito bancário;

6.4 A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no pagamento do aluguel em questão,
impostos, taxas, seguro e/ou demais encargos de responsabilidade da LOCATÁRIA, em
hipótese alguma poderá ser considerada como modificação das condições do contrato, que
permanecerão em vigor para todos os efeitos.

     7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

7.2 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes das
dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade: 14.422.0345.1925.0000

Natureza de Despesa: 3.3.90                                              

Fonte: 010100000

    8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A DPPE designará um gestor para acompanhamento e fiscalização da execução do
presente locação.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições:

8.2.1. Solicitar ao LOCADOR todas as providências necessárias à perfeita execução do objeto
contratado;
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8.2.2. Comunicar ao LOCADOR o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos
necessários ao seu correto cumprimento;

8.2.3. Solicitar a aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula contratual;

8.2.4. Receber e atestar o relatório de pagamento das locações mensais e encaminhá-las à
unidade competente para pagamento;

8.2.5. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado.

 

Joaquim Fernandes Pereira da Silva

Coordenador de Gestão

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 25/01/2021, às 09:08, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11082917 e o código CRC 12F92AB8.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


JUSTIFICATIVA

               

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei
8.666/93[1] como antecedente necessário à contratação com dispensa de licitação.

I – Objeto: Locação do imóvel situado a rua Dom Pedro II, Nº 126, Centro, Petrolândia
/ Pernambuco.

II – Contratado: Alaíde Leal de Souza, residente a Rua Prof. Yves Maupeau, nº 18 – Várzea –
Recife / PE, inscrita no CPF nº 284.874.194-53.

III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licitação: a dispensa de
licitação para a referida locação se funda no inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica
pelos seguintes motivos:

a. Trata-se de realização de renovação da locação de imóvel urbano para utilização como
sede da Defensoria Pública no município de Petrolândia. Impende ressaltar que o período
de sessenta meses findara em janeiro de 2021.

b. Ressalto que é fator primordial para continuidade da locação, a estrutura do imóvel, assim
como sua localização, pois este fica localizado próximo ao Fórum da Comarca de
Petrolândia.

c. Ademais, saliento que como já utilizamos o imóvel, não despenderemos esforços e
dinheiro na adaptação das salas para a atividade da instituição, redundando em redução
de custos à administração.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O contratado foi quem ofereceu um dos melhores
imóveis para exploração naquele bairro e que melhor se adequou às necessidades da
Defensoria, especialmente por se encontrar próximo ao Fórum, facilitando o acesso dos
assistidos à prestação jurídica e evitando deslocamento dos assistidos, terceirizados,
administrativos e defensores.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado para a locação é o praticado no mercado,
conforme avaliação prévia do imóvel.

 

Joaquim Fernandes Pereira da Silva

Coordenador de Gestão

_______________________________

 
 

[1] Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
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autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de
5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados.

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 25/01/2021, às 09:09, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11083293 e o código CRC 06C0C2C2.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 

 

DESPACHO Nº 0033/2021

 

      

Ao Setor Financeiro,

 

            Tendo em vista o interesse da Defensoria Pública, na Locação do imóvel situado na rua
Dom Pedro II, Nº 126, Centro, Petrolândia / Pernambuco., onde funcionará o Núcleo desta
Defensoria, autorizo o bloqueio orçamentário que deve ser feito a contar de 01 de fevereiro de
2021, de acordo com a CI 23 (10865630) em anexo.

 

Recife, 25 de janeiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 25/01/2021, às 09:41, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11084258 e o código CRC 88DDAA04.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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CI - Comunicação Interna

ATESTADO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

 

 

         Pelo presente, atesto a disponibilidade orçamentária e financeira, no exercício, para
viabilizar locação de Petrolândia, para esta Defensoria Pública do Estado de Pernambuco,
perfazendo um total no valor de R$ 7.758,52 (sete mil setecentos e cinquenta e oito reais e
cinquenta e dois centavos).

 

UNIDADE
GESTORA

ATIVIDADE/
PROJETO

NATUREZA
DE

DESPESA
FONTE DE
RECURSO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
R$

130301 14.422.0345.1925.0000 3.3.90 0101000000 7.758,52

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Neves Bezerra, em
01/02/2021, às 09:48, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11229843 e o código CRC 626DA524.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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Detalhamento de Reserva de Dotação 

Exercício: 20212021

Número do
Bloqueio: 2929

Data do Bloqueio: 01/02/202101/02/2021

Data da
Contabilização do
Bloqueio:

01/02/202101/02/2021

Unidade Gestora: 130301 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO130301 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gestão: 00001 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA00001 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Justificativa do
Bloqueio:

 BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO PARA VIABILIZAR ALUGUEL EM PETROLÂNDIA. BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO PARA VIABILIZAR ALUGUEL EM PETROLÂNDIA.

Data do
Desbloqueio:

Data da
Contabilização do
Desbloqueio:

Justificativa do
Desbloqueio:

Nome do
Responsável: LEANDRO NEVES BEZERRALEANDRO NEVES BEZERRA

Data da Última
Alteração: 01/02/2021 09:45:1501/02/2021 09:45:15

Dotações Orçamentárias Bloqueadas pela Reserva:

Esfera UO Programa de Trabalho Fonte de Recurso Natureza Despesa Valor Bloqueado

1 127 14.422.0345.1925.0000 0101000000 3.3.90.00.00 7.758,52

Total 7.758,527.758,52

Desistir (t)Desistir (t)

Usuário: LEANDRO NEVES BEZERRA

1 de Fevereiro de 2021, 09:46:04 

Menu Principal (u)Menu Principal (u) Cadastro de Reserva de DotaçãoCadastro de Reserva de Dotação Detalhamento de Reserva de DotaçãoDetalhamento de Reserva de Dotação

Detalhamento de Reserva de Dotação https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_orc_plo/PRManterReservaDotacao

1 of 1 01/02/2021 09:46
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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DESPACHO 0057/2021.
 

A CPL,

 

Trata-se de C.I. nº 23(10865630), do Setor de Contratos, encaminhando a documentação
referente a locação do imóvel situado a rua Dom Pedro II, Nº 126 - Centro -  Petrolândia / PE.

De proêmio verifico que o imóvel encontra-se escriturado, sendo certo que o laudo de avaliação
ratifica que o valor da locação é vantajoso para administração. Ademais, saliento que o valor
proposto é R$697,82 (seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos). 

A locação torna-se imprescindível para que a Defensoria Pública possa ampliar o atendimento
ao público e o desenvolvimento de suas atividades finalísticas. Saliento que o imóvel situa-se
ao lado do Fórum da Comarca de Petrolândia, o que facilita o acesso do Defensores, estagiários
e colaboradores.

Quanto à escolha do imóvel, apresento justifica em anexo Despacho 31 (11083293).

Destarte, encaminho para início de processo licitatório, mediante dispensa.

Recife, 01 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 01/02/2021, às 12:30, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11231568 e o código CRC 1603F39B.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

Processo Licitatório nº 12/2021 
Dispensa nº 05/2021 

 
 

PARECER LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 
 
 

Ementa: Locação de Imóvel, situado na Rua Dom Pedro II, nº 126, centro, 
Petrolândia/PE., o qual servirá de núcleo avançado desta Defensoria Pública do Estado 
de Pernambuco. 
 

Locador: Alaíde Leal de Souza, CPF nº 284.874.194-53.            
 

Dispensa de Licitação, tendo por base o artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.  

 
Considerando que o Setor de Engenharia desta Defensoria Pública do Estado de 

Pernambuco realizou avaliação prévia do imóvel, objeto da contratação, sendo 
verificada a compatibilidade do valor mensal de R$ 705,32 (setecentos e cinco reais e 
trinta e dois centavos), perfazendo o valor global anual de R$ 8.463,84 (oito mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos); 

 
Considerando que se trata de realização de renovação da locação de imóvel 

urbano para utilização como sede da Defensoria Pública no município de Patrolândia. 
Impende ressaltar que o período de sessenta meses findará em janeiro de 2021. 

Considerando que é fator primordial a continuidade da locação, tendo em vista a 
estrutura do imóvel, assim como sua localização, pois este fica localizado vizinho ao 
Fórum da Comarca de São Lourenço da Mata. 
 

Saliento que como já utilizamos o imóvel, não despenderemos esforços e dinheiro 
na adaptação das salas para a atividade da instituição, redundando em redução de 
custos à administração.  
 

Analisando a questão jurídica da contratação, devemos nos reportar a legislação 
vigente que regula a matéria, e que está disposta na Lei Federal nº 8.666/93, de 
licitações e contratos, em seu artigo 24, inciso X, que permite a dispensa de licitação 
nos casos de locação de imóvel, com as devidas regras e condições, que assim 
dispõem:   
 

“Artigo 24 – É dispensável a licitação: 
 

X – na compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, 
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Comissão Permanente de Licitação - CPL 

cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia.”  

 
Assim sendo, havendo previsão legal para esta contratação, através da dispensa 

de licitação, em se tratando de renovação do contrato e cumpridas às necessidades de 
atendimento à população, instalação, localização privilegiada, preço compatível de 
mercado, facilidade para operacionalização dos serviços, comprovada economia, além 
da conformidade de toda a documentação apresentada, nada temos a opor quanto à 
formalização do respectivo contrato de locação. 
 

Por todo o exposto, somos de parecer favorável à contratação, através do 
instituto da dispensa de licitação, como previsto na legislação citada. 
 
 
Recife, 03 de fevereiro de 2021 
 
 
É o Parecer, SMJ. 

 

 
Armando Cesare Tomasi. 

Pregoeiro CPL. 
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2 - Ano XCVIII• NÀ 4  Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Defensoria Pública Recife, 6 de fevereiro de 2021

DEFENSOR PÚBLICO GERAL
José Fabrício Silva de Lima
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL
Henrique Costa da Veiga Seixas

SUBDEFENSOR DE CAUSAS COLETIVAS
Rafael Alcoforado Domingues

SUBDEFENSORA CÍVEL DA CAPITAL
Jeovana Carmem Colaço Drummond

SUBDEFENSOR CRIMINAL DA CAPITAL
Rafael Bento de Lima Neto

SUBDEFENSORA DE RECURSOS
Ana Cristina Silva Pereira Costa

SUBDEFENSOR DA REGIÃO METROPOLITANA
José Wilker Rodrigues Neves

SUBDEFENSOR DO INTERIOR
Clodoaldo Batista De Sousa

CORREGEDOR GERAL
José Antônio de Lima Torres

CORREGEDORA AUXILIAR
Fátima Maria Alcântara do Amaral Meira 

CORREGEDORA AUXILIAR
Manuella Pollyana de M. Silveira

COORDENADOR DE GESTÃO
Joaquim Fernandes Pereira da Silva

CHEFE DE GABINETE
João Duque Correia Lima Neto

ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE
Cristiana Magalhães P. de Melo
Luciano Campos Bezerra

ASSESSORIA DE IMPRENSA
Pedro Cunha

DIAGRAMAÇÃO
Erivaldo Celestino

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO

Endereço: Rua Marquês do Amorim, nº 127, 

bairro: Boa Vista, Recife-PE - CEP 50.070.330

Fone: (81) 3182-3700

Call Center: 0800 081 0129

e-mail: comunicacaodppe@gmail.com

Facebook: Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

www.defensoria.pe.def.br

Número do Empenho: 2021NE000074, de 29 de Janeiro de 2021.
Local e Data de Assinatura: Recife, 29 de Janeiro de 2021.

Contrato Nº 003/2021 – Processo Licitatório Nº 004/2021; Dispensa Nº 02/2021, com a empresa LAYOUT TAPETES E CARPETES – 
ANTONIO RENATO DE SIQUEIRA SANTOS 62806319315, CNPJ/MF sob o Nº 31.484.087/0001-43, que tem como objeto a Aquisição 
de Passadeiras e Tapetes (para os imóveis da Marquês do Amorim e José de Alencar), para atender as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 28 de Janeiro de 2021 até 28 de Março de 2021.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1921.0000.0101000000.4.4.90.52.
Número do Empenho: 2021NE000114, de 28 de Janeiro de 2021.
Local e Data de Assinatura: Recife, 28 de Janeiro de 2021.

Contrato Nº 002/2021 – Processo de Adesão Nº 009/2020; Ata de Registro de Preços Nº 02/2020; Processo Nº 23249.083552.2019-
56 do IFMA – Campus Imperatriz; Pregão Eletrônico SRP Nº 08/2019, com a empresa ESTILO OFFICE MÓVEIS LTDA, CNPJ/MF sob 
o Nº 19.095.098/0001-36, que tem como objeto a Aquisição de Mobiliário em Geral, mais especifi camente 30 (Trinta) Longarinas de 03 
(Três) Lugares sem Apoio de Braços, bem como 90 (Noventa) Conjuntos de Braços 3D com Apoio, para atender as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 13 de Janeiro de 2021 até 13 de Março de 2021.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1921.0000.0101000000.4.4.90.52
Número do Empenho: 2021NE000046, de 13 de Janeiro de 2021.
Local e Data de Assinatura: Recife, 13 de Janeiro de 2021.

Contrato Nº 001/2021 – Processo Licitatório Nº 002/2021; Dispensa Nº 001/2021, com o senhor BARNABÉ DANIEL DA SILVA, CPF/
MF sob o Nº 674.599.008-34, que tem como objeto a Locação do Imóvel situado na Rua Tito Pereira, Nº 268, Centro, São Lourenço da 
mata, Pernambuco, CEP.: 54.735-300, onde, durante a vigência do presente instrumento, funcionará o núcleo avançado da Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco, no município de São Lourenço da Mata.
Vigência: 01 de Fevereiro de 2021 até 31 de Janeiro de 2026.
Dotação Orçamentária: 00127.14.422.0345.1925.0000.0101000000.3.3.90.36.
Número do Empenho: 2021NE000182, de 01 de Fevereiro de 2021
Local e Data de Assinatura: Recife, 01 de Fevereiro de 2021.

Recife, 05 de Fevereiro de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

DEFENSORIA PÐBLICA
Defensor Público Geral: José Fabrício Silva de Lima

PORTARIAS DO DIA 06.02.2021

O Defensor Público-Geral do Estado no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 124/2008 e Lei 
Complementar Estadual nº 20/98, com as alterações decorrentes da Emenda Constitucional nº 80/2014, RESOLVE: 

DESIGNAÇÃO

Nº. 53/2021 - Designar o(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) CAROLINE STEFANIE CAVALCANTE BARRETO SILVEIRA, 
mat. nº 297.279-4, para atuar nos autos do processo de nº 0074386-66.2020.8.17.2001, em trâmite na 3ª Vara de Família e Registro 
Civil da Capital/PE.

Nº. 55/2021 - Designar o(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) GERALDO TEIXEIRA DOS SANTOS JÚNIOR, mat. nº 297.290-
5, para atuar nos autos do processo de nº 0001646-94.2020.8.17.0810, em trâmite na 2ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos 
Guararapes/PE.

RECURSOS HUMANOS

Nº 56/2021 – Publicar a concessão de 10 (dez) dias de licença médica para tratamento de saúde - inicial 81412, pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Estado, a partir de 25/01/2021, para o Excelentíssimo Defensor Público RAFAEL ALCOFORADO DOMINGUES, 
mat. 297.677-3, conforme declaração do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco (IRH).

Nº 57/2021 – Publicar a concessão de 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde – 81426, pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Estado, a partir de 25/01/2021, para a Excelentíssima Defensora Pública TATIANA CHACON PAES DE ALMEIDA, mat. 
297.299-9, conforme declaração do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco (IRH) e Laudo Médico

Nº 58/2021 - Conceder 06 (seis) meses, de licença prêmio, referente ao   1º decênio, de serviço Público Estadual, a partir de 18/07/2020, 
ao Excelentíssimo Defensor Público EDUARDO JOSÉ TASSARA TAVARES, mat. 297.288-3, para serem gozados em momento 
oportuno. (Processo SEI nº 2500000028.001737/2020-04.

Nº 59/2021 - Conceder 06 (seis) meses, de licença prêmio, referente ao   5º de decênio, de serviço Público Estadual, a partir de 22/11/2021, 
à Excelentíssima Defensora Pública MARIA EULÁLIA DE LUNA MELO, mat. 068.853-3, para serem gozados em momento oportuno . 
(Processo SEI nº 2500000015.000036/2021-70).

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA
Defensor Público-Geral do Estado 

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2021

REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco torna público a quem interessar que promoverá certame licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, visando à Formação de Registro de Preço visando à contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais e 
equipamentos de manutenção, atendendo as necessidades desta Defensoria Pública do Estado de Pernambuco - DPPE, através do 
Portal Eletrônico de Compras Eletrônicas, no endereço www.redeempresas.com.br, no valor global anual estimado de R$ 2.034.512,08 
(dois milhões, trinta e quatro mil, quinhentos e doze reais e dezoito centavos)., a ser realizado às 09:30hrs (horário de Brasília), do dia 
18.02.2021. Recife, 05 de fevereiro de 2021. Armando Cesari Tomasi – Pregoeiro. José Fabrício Silva de Lima – Defensor Público Geral 
do Estado.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Pelo presente termo, ratifi co o Processo Licitatório nº 12/2021, Dispensa nº. 05/2021, referente à Locação de Imóvel, situado na Rua Dom 
Pedro II, nº 126, centro, Petrolândia/PE., o qual servirá de núcleo avançado desta Defensoria Pública do Estado de Pernambuco., por não 
ter vislumbrado nenhum erro no presente processo, com valor global anual de R$ R$ 8.463,84 (oito mil, quatrocentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos), a pessoa física Alaíde Leal de Souza, CPF nº 284.874.194-53.

Recife, 04 de fevereiro de 2021.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Pelo presente termo, ratifi co o Processo Licitatório nº 02/2021, Dispensa nº. 01/2021, referente à Locação de Imóvel, situado na Rua 
Tito Pereira, nº 268, centro, São Lourenço da Mata/PE, o qual servirá de núcleo avançado desta Defensoria Pública do Estado de 
Pernambuco, por não ter vislumbrado nenhum erro no presente processo, com valor global anual de R$ 38.952,84 (trinta e oito mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), a pessoa física Barnabé Daniel da Silva, CPF nº 674.599.008-34.

Recife, 06 de janeiro de 2021.

Henrique Costa da Veiga Seixas
Defensor Público Geral do Estado em exercício

Contratos

SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato Nº 004/2021 – Processo Licitatório Nº 009/2021; Dispensa Nº 03/2021, com a empresa ANTARES COMUNICAÇÃO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ/MF sob o Nº 09.295.878/0001-76, que tem como objeto a Publicação de 02 (Dois) Avisos de 
Licitação em Jornal de Grande Circulação, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 29 de Janeiro de 2021 até 27 de Fevereiro de 2021.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000000.3.3.90.39.
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08/02/2021 Mensagem ao Usuário

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PRManterLicitacao 1/1

Cadastro concluído com sucesso! Cadastro concluído com sucesso! 
  Código da Licitação: 1303012021000008Código da Licitação: 1303012021000008

Clique aqui para prosseguir (p)Clique aqui para prosseguir (p)

  TL.GBP.186-MP.21204    TL.GBP.186-MP.21204  

Usuário: ELEN DANIELLE NASCIMENT...
Encerrar sessão (q)

8 de Fevereiro de 2021, 10:24:50 
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08/02/2021 https://sistemas.tce.pe.gov.br/liconExterno/formalizarHomologacaoAction.do?operacao=preFormalizarDadosHomologacaoAdjudicao

https://sistemas.tce.pe.gov.br/liconExterno/formalizarHomologacaoAction.do?operacao=preFormalizarDadosHomologacaoAdjudicao 1/1

LICON - Recibo dos Dados de Adjudicação/Homologação do Processo Licitatório

Os dados abaixo foram formalizados ao TCE em 08/02/2021 10:30
Nome da Unidade Jurisdicionada: Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

Código da Unidade Jurisdicionada: 891
Usuário Responsável: ELEN DANIELLE NASCIMENTO

Número Processo / Ano 12 / 2021  

Modalidade Número / Ano Dispensa    5/2021

Data de Publicação da
Homologação ou Ratificação 06/02/2021

Valor Global R$ 8.463,84

Licitantes Adjudicados
Item Nome/Razão Social CPF/CNPJ

1 ALAIDE LEAL DE SOUZA 284.874.194-53

Código do Recebimento: 2021.12.7.891.08022021.1030
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DPPE - Conclusao de processo licitatorio
Processo nº 2500000027.000145/2021-58
Despacho: 29 
Destinatário: Coordenador de Gestão

 

                                Tendo em vista a conclusão do Processo Licitatório nº 12/2021
– Dispensa nº 05/2021, cujo objeto é Locação de Imóvel, situado na Rua Dom
Pedro II, nº 126, centro, Petrolândia/PE., o qual servirá de  núcleo avançado desta
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco., já devidamente homologado e
cadastrado, segue para conhecimento e providências.
 
 

Atenciosamente,
DPPE - Comissão Permanente de Licitações

 
 

Documento assinado eletronicamente por Elen Daniele Nascimento, em
08/02/2021, às 10:35, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11400280 e o código CRC EBF03648.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DESPACHO Nº 0078/2021.

 

Ao Setor de Contratos,

 

 

              Diante da finalização do Processo Licitatório nº 12/2021,  Dispensa nº 05/2021, 
correspondente a Locação do imóvel, situado na Rua Dom Pedro II, nº 126 -  Centro -
  Petrolândia / PE., atendendo as necessidades desta Defensoria Pública, encaminho para que
seja providenciado contrato e posterior empenho.

Recife, 08 de fevereiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 08/02/2021, às 13:17, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11403465 e o código CRC 7D6C28A2.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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DPPE - 
Processo nº 2500000027.000145/2021-58
Despacho: 62 
Destinatário: DPPE - Diretoria de Contratos e Convênios

 

 

No despacho nº 57 ocorreu um erro no valor do aluguel mensal, pois ao invés de R$ 697,82
(seiscentos e noventa sete reais e oitenta dois centavos), deveria ter constado o valor de R$
705,32 (setecentos e cinco reais e trinta dois centavos). 

Destarte, considere-se como valor correto R$ 705,32 (setecentos e cinco reais e trinta dois
centavos). 

 

Atenciosamente,
 
 
 

Joaquim Fernandes Pereira da Silva
DPPE - Coordenador de Gestão

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 09/02/2021, às 12:12, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11440419 e o código CRC 848FE4C0.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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CI - Comunicação Interna

Prezado Coordenador de Planejamento e Gestão,

 

Tendo em vista os Despachos N° 078 e  062/2021, da Coordenadoria de Planejamento e
Gestão, referente à  Locação do Imóvel da Rua Dom Pedro II, Nº 126,
Centro, Petrolândia,  Pernambuco, CEP.: 56.460-000, vimos, por meio desta, Solicitar
Autorização de Empenho pelo Setor Financeiro, dos valores abaixo descritos, referente ao
Contrato Nº 006/2021.

Reforçamos que o Cadastro do Contrato, bem como o Cronograma de Execução Orçamentária
já fora feito.

 

Dados:

Contrato: 006/2021;

Processo Licitatório Nº: 012/2021;

Modalide e Nº: Dispensa Nº 005/2021;

Empresa: Alaíde Leal de Souza;

CPF/MF Nº: 284.874.194-53;

Período: 10/02/2021 até 09/02/2026;

Valor Mensal: 705,32 (Setecentos e Cinco Reais e Trinta e Dois Centavos)

Valor Anual: R$ 8.463,84 (Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Quatro
Centavos);

Nº da Licitação: 1303012021000008;

Financeiro: Empenhar a partir de 10/02/2021;

Valor a ser Cadastrado e Empenhado: Valor Global.

 

Sem mais para o momento, aguardamos providências.

Gratos pela presteza e atenção.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Carolina Gomes dos
Santos Alves, em 09/02/2021, às 12:58, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11442533 e o código CRC CC7FD623.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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DPPE - 
Processo nº 2500000027.000145/2021-58
Despacho: 63 
Destinatário: DPPE - Diretor Financeiro

 

Proceda-se ao empenho, conforme dados constantes do documento Sei n.°
11444300.
 

Atenciosamente,
 

Joaquim Fernandes Pereira da Silva
DPPE - Coordenador de Gestão

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 09/02/2021, às 13:08, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11444300 e o código CRC 7A9DB130.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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CI - Comunicação Interna
ALERTA: Caso este documento contenha informações pessoais ou
qualquer tipo de informação de caráter restrito, o mesmo deve ser
classificado como RESTRITO.
Para Re-Classificá-lo, após salvá-lo e fechar a tela de Edição, clicar no
ícone Atualizar Documento e alterar a Classificação de Público para
Restrito.
 
CI nº 131/2021 – DPPE - Diretor Financeiro – DPPE - DIR FINANCEIRA
 
Segue Empenho, conforme solicitado
 

Em, 11 de fevereiro de 2021
 

Dr. Joaquim Fernandes
Coordenador de Gestão
DPPE - Coordenador de Gestão
 
Assunto: EMPENHO
 
 
 
 

Atenciosamente,
 

Leandro Neves
Diretor Financeiro

Documento assinado eletronicamente por Leandro Neves Bezerra, em
11/02/2021, às 10:17, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11502867 e o código CRC 69E7FAC7.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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NOTA DE EMPENHO DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

1 110/02/2021 2021NE000191

UNIDADE GESTORA EMITENTE: CÓDIGO UG: GESTÃO:

CREDOR:

ENDEREÇO DO CREDOR: U.F.: CEP:CIDADE:

CÓDIGO U.O.: PROGRAMA DE TRABALHO: IMPORTÂNCIA:NAT. DA DESPESA: FONTE:

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 130301 00001

ALAIDE LEAL DE SOUZA 284.874.194-53

R PRF YVES MAUPEAU N. 18 RECIFE PE 50980645

SETE MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS

00127 14.422.0345.1925.0000 3.3.90.36 0101000000 7.546,92

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: Nº DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LICITAÇÃO: MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

REFERÊNCIA LEGAL

NÚMERO DO PROTOCOLO:

CONVÊNIO:

2 - ESTIMATIVO

1303012021000008 8 - DISPENSA

LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ART.24 - INC. X(COMPRA OU LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE CONDICIONE A SUA ESCOLHA)

1 - NORMAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO: FEVEREIRO: MARÇO: ABRIL:

MAIO: JUNHO: JULHO: AGOSTO:

SETEMBRO: OUTUBRO: NOVEMBRO: DEZEMBRO:

0,00

705,32

705,32

493,72

705,32

705,32

705,32

705,32

705,32

705,32

705,32

705,32

FICHA FINANCEIRA:
2021.130301.00001.0101000000.33000000.12 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES - Outras Despesas Correntes

CPF:

CNPJ:
02.899.512/0001-67

CONTRATO: CEO:
00009/2021-DPPE-130301 130301.2021.CEO.000013

ITENS DO EMPENHO

ITEM CÓDIGO
DO ITEM

ITEM DE
GASTO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE

FORNECIMENTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 521879-9 3.3.90.36.15

SERVICO DE LOCACAO DE IMOVEL - TIPO
CASA,LOCALIZADO NO BAIRRO CENTRO,
CIDADE DE PETROLANDIA,COM AREA
CONSTRUIDA DE 60,01 A 70,00M2

10,70 MÊS 705,3200 7.546,92

JOAQUIM FERNANDES PEREIRA DA SILVA

conforme Decreto Estadual nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018.

Documento assinado digitalmente por:

A autenticidade do documento e as informações da assinatura podem ser conferidas no site:

LEANDRO NEVES BEZERRA

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gfu/PRConsultarDocumentoDigital?Doc=2021NE00019113030100001

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:

OBSERVAÇÃO

Empnheo ref. a despesas com Locação do Imóvel de Petrolândia, no período de 10/02 a 31/12/2021, cfe. CT 006/2021.

LOCALIDADE DE ENTREGA: TOTAL 7.546,92

RUA MARQUES DE AMORIM, 127. RECIFE - PE
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CI - Comunicação Interna

Prezado Dr. Henrique e Dr. Fabrício,

Vimos, por meio deste, formalizar a necessidade de aposição de assinatura de vossas
senhorias no documento anexo.

Aguardamos retorno.

Gratos pela presteza e atenção.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Carolina Gomes dos
Santos Alves, em 11/02/2021, às 11:31, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11505345 e o código CRC 8B22B4EB.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 006/2021, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SENHORA ALAÍDE LEAL
DE SOUZA, EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021, DISPENSA Nº
005/2021, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA:

Por este instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa
jurídica de direito público, entidade da Administração Pública Estadual, sediada na Rua
Marques do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o Nº
02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor Público Geral, o senhor Dr. JOSÉ
FABRÍCIO SILVA DE LIMA, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o Nº
034.366.694-40, portador da Cédula de Identidade Nº 5.568.025, expedida pela SSP/PE,
domiciliado nesta capital, e pelo Subdefensor Público-Geral, Dr. HENRIQUE COSTA DA
VEIGA SEIXAS, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob Nº 041.053.664-
40, portador da Cédula de Identidade Nº 6.333.419, expedida pela SSP/PE, domiciliado nesta
capital, daqui por diante designada simplesmente LOCATÁRIA, e, do outro lado, a senhora
ALAÍDE LEAL DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o Nº 284.874.194-53, portadora da Cédula
de Identidade sob o Nº 1167116, expedida pela SSP/PE, com domicílio na Rua Prof. Yves
Maupeau, Nº18, Várzea, Recife, Pernambuco, CEP.: 50.980-645, daqui por diante designada
simplesmente LOCADORA, firmam o presente contrato, proveniente do Processo Licitatório
Nº 012/2021, autuado por Dispensa Nº 005/2021, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a Locação do Imóvel situado na Dom Pedro II, Nº
126, Centro, Petrolândia, Pernambuco, CEP.: 56.460-000, onde, durante a vigência do
presente instrumento, funcionará o núcleo avançado da Defensoria Pública do Estado de
Pernambuco, no município de Petrolândia. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL.

2.1. O imóvel destina-se ao funcionamento do Núcleo Avançado da Defensoria Pública do
Estado de Pernambuco no município de Petrolândia.

2.2. Por razões de interesse público, poderá a LOCATÁRIA alterar a finalidade pública a ser
atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do contrato,
multa ou o dever de pagar qualquer indenização à LOCADORA.

2.3. A modificação na destinação a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo
aditivo, autorizado pela Coordenadoria de Planejamento e Gestão ou outra autoridade delegada
da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA.

3.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 60 (Sessenta) Meses, com início a
contar de 10 de Fevereiro de 2021 e término em 09 de Fevereiro de 2026.

3.1.1. Esgotado o prazo de vigência deste contrato, este se extinguirá de pleno direito,
independentemente de notificação, aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, obrigando-se
a LOCATÁRIA a desocupar o imóvel, entregando-o nas condições previstas neste instrumento
contratual.
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contratual.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE.

4.1. O valor da locação será pago em parcelas mensais de R$ 705,32 (Setecentos e Cinco
Reais e Trinta e Dois Centavos);

4.2. O contrato terá reajuste tendo por base o Índice Nacional de Preços do Consumidor - INPC,
conforme disposto na Lei Estadual Nº 12.525, de 30 de dezembro de 2003.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS E EMPENHO DAS DESPESAS.

5.1. O crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está previsto no
orçamento vigente e no exercício de 2021, conforme segue:

Dotação Orçamentária: 00127.14.422.0345.1925.0000.0101000000.3.3.90.36.

Nº e Data do Empenho: 2021NE000191, de 10 de Fevereiro de 2021.

5.2. O pagamento deverá ser realizado mensalmente, até o 10° dia do mês subsequente ao da
locação, prorrogando-se para o primeiro dia útil subsequente quando for sábado, domingo ou
feriado;

5.3. A referida quantia deverá ser paga em nome da senhora ALAÍDE LEAL DE SOUZA,
CPF/MF sob o Nº 284.874.194-53, através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência
1833-3, Conta Corrente Nº 47536-X;

5.4. A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no pagamento do aluguel em questão,
impostos, taxas, seguro e/ou demais encargos de responsabilidade da LOCATÁRIA, em
hipótese alguma poderá ser considerada como modificação das condições do contrato, que
permanecerão em vigor para todos os efeitos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA.

6.1. A LOCADORA é obrigada a:

6.1.1. Entregar à LOCATÁRIA o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e
na data fixada no item 3.1 deste instrumento;

6.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado, resguardando a
LOCATÁRIA dos embaraços e turbações de terceiros, que tenham ou pretendam ter direito
sobre a coisa alugada;

6.1.3. Responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

6.1.4. Responder pelos danos ao patrimônio da LOCATÁRIA decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica, etc;

6.1.5. Responder pelos débitos de energia elétrica, de prêmio de seguro contra fogo, de gás, de
água, e de serviço de telefonia ou de outros meios de comunicação anteriores à locação;

6.1.6. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas
obrigações, todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas para a
contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA.
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7.1. A LOCATÁRIA é obrigada a:

7.1.1. Pagar pontualmente o aluguel;

7.1.2. Utilizar o imóvel para atendimento da finalidade pública especificada no item 2.1 deste
instrumento;

7.1.3. Manter o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos
sanitários e de iluminação, pintura, telhados, vidraças, trincos, torneiras, pias, banheiros, ralos e
demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, observada a forma
como os recebeu, para, assim, restituí-los quando findo ou rescindido o contrato.

7.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior;

7.1.5. Levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou
defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

7.1.6. Responder pelos débitos de energia elétrica, de água, e de serviço de telefonia ou de
outros meios de comunicação, bem como IPTU e Bombeiros e demais taxas referentes ao
período de vigência contratual;

7.1.7. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia, de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência
de aquisição;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁRIA.

8.1. Com base no §3º do art. 62 e no art. 58, I e II, da Lei Federal Nº 8.666/93, são atribuídas à
LOCATÁRIA as seguintes prerrogativas:

8.1.1. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não
poderão ser alteradas sem prévia concordância da LOCADORA;

8.1.2. Rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de
aviso prévio, após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos motivos
a seguir:

8.1.2.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA;

8.1.2.2. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela Coordenadoria de Planejamento e Gestão;

8.1.2.3. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da
execução do contrato.

8.2. Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nos subitens 8.1.2.2 e 8.1.2.3 desta
cláusula, sem que haja culpa da LOCADORA, será a mesma ressarcido dos prejuízos
comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos aluguéis relativos ao período em
que vigeu o contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS FORMAS DE RESCISÃO.

9.1. Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte da LOCATÁRIA enumeradas na
cláusula anterior, somente poderá ser rescindido o presente contrato:

9.1.1. Por mútuo acordo entre as partes;
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9.1.2. Em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;

9.1.3. Em decorrência do atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento do aluguel e demais
encargos pela LOCATÁRIA;

9.1.4. Em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público
ou incêndio;

9.1.5. Para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que não
possam ser normalmente executadas com a permanência do locatário no imóvel ou, podendo,
ele se recuse a consenti-las;

9.2. Na hipótese de ser a LOCADORA pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da
locação aos herdeiros, permanecendo o contrato em pleno vigor.

9.3. Se, durante a locação, a coisa alugada se deteriorar, sem culpa da LOCATÁRIA, a esta
caberá rescindir o contrato, caso o imóvel não sirva mais para o fim a que se destinava.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBLOCAÇÃO/CESSÃO.

10.1. Fica a LOCATÁRIA proibida de sublocar, total ou parcialmente, o imóvel objeto deste
Contrato, ou de qualquer modo ceder ou transferir os direitos decorrentes da locação.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS BENFEITORIAS.

11.1. A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obras
e benfeitorias, para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presente locação.

11.2. As benfeitorias necessárias, independentemente da autorização da LOCADORA, bem
como as benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retenção do imóvel até que a LOCATÁRIA seja integralmente indenizada.

11.3. Finda a locação, toda e quaisquer benfeitoria útil ou necessária realizada pela
LOCATÁRIA, removível e não indenizada, poderá ser levantada, às suas expensas, desde que
sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

11.4. O valor de toda e qualquer benfeitoria útil ou necessária, não removíveis sem causar
danos ao imóvel, realizadas pela LOCATÁRIA poderá ser abatido dos aluguéis a serem pagos,
no percentual sobre cada parcela mensal, até integral ressarcimento, no limite estabelecido
pelas partes.

11.5. As benfeitorias voluptuárias, desde que autorizadas pela LOCADORA, serão indenizadas.

11.6. As benfeitorias voluptuárias não autorizadas pela LOCADORA não serão indenizáveis,
podendo ser levantadas pela LOCATÁRIA, finda a locação, desde que sua retirada não afete a
estrutura e a substância do imóvel.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA.

12.1. Nos termos do art. 27 e seguintes da Lei Federal Nº 8.245/91, no caso de venda, promessa
de venda, cessão, promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, a
LOCATÁRIA tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com
terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe ciência do negócio mediante notificação judicial ao
extrajudicial ou outro meio de ciência inequívoca.

12.1.1. A comunicação deverá conter todas as condições do negócio e, em especial, o preço, a
forma de pagamento e a existência de ônus reais.
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12.2. O direito de preferência da LOCATÁRIA caducará se não manifestada, de maneira
inequívoca, sua aceitação integral a proposta, no prazo de 30 (trinta) dias.

12.3. A LOCATÁRIA preterida no seu direito de preferência poderá reclamar do alienante as
perdas e danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de transferência, haver para
si o imóvel locado, se o requerer no prazo de 06 (seis) meses, a contar do registro do ato no
cartório de imóveis, desde que o contrato de locação esteja averbado pelo menos 30 (trinta) dias
antes da alienação junto à matrícula do imóvel.

12.3.1. A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato de locação desde que
subscrito também por 02 (duas) testemunhas.

12.4. Na hipótese de a LOCATÁRIA não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, a este
for alienado durante a locação, o adquirente não poderá denunciar o contrato, que permanecerá
em vigor até seu termo final, nos termos do art. 8º da Lei Federal Nº 8.245/91.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL.

13.1. A LOCATÁRIA designará um gestor para acompanhamento e fiscalização da execução do
presente contrato.

13.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições:

13.2.1. Solicitar à LOCADORA todas as providências necessárias à perfeita execução do objeto
contratado;

13.2.2. Comunicar à LOCADORA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos
necessários ao seu correto cumprimento;

13.2.3. Solicitar a aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula contratual;

13.2.4. Receber e atestar o relatório de pagamento das locações mensais e encaminhá-las à
unidade competente para pagamento;

13.2.5.  Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES.

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará à LOCADORA às seguintes
penalidades, na forma do art. 87 da Lei Federal Nº 8.666/93, assegurados o contraditório e a
ampla defesa:

14.1.1 ADVERTÊNCIA, que consiste na repreensão por escrito imposta à LOCADORA quando
constatadas pequenas irregularidades contratuais para quais tenha ocorrido;

14.1.2. MULTA, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a critério da
Administração, levando-se em conta o prejuízo causado, devidamente fundamentado, devendo
ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação;

14.1.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, da participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

14.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição u até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sua aplicação.
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14.2. As sanções de advertência, suspensão temporária e de declaração de idoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com a de multa, faculta a defesa prévia da LOCADORA, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias.

14.3. A LOCATÁRIA poderá deduzir o valor da sanção de multa aplicada à LOCADORA dos
valores devidos a este último, em razão das obrigações deste contrato.

14.4. A LOCATÁRIA poderá inscrever em dívida ativa o valor da sanção de multa aplicada à
LOCADORA, para cobrança judicial. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS NORMAS APLICÁVEIS.

15.1. O presente contrato fundamenta-se nas:

15.1.1. Leis Federais Nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e Nº 8.245/91
(Lei de Locação de Imóveis Urbanos);

15.1.2. Lei Estadual Nº 12.525/03; e

15.1.3. Lei Federal Nº 10.406/02 (Código Civil), no que couber.

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das mencionadas legislações, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito e dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

16.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dela decorrente, não
constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer
tempo. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO.

17.1. Fica eleito o foro da cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, para dirimir
quaisquer dúvidas porventura surgidas, em decorrência deste termo, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que o seja.

 

Recife, 10 de Fevereiro de 2021.

__________________________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

LOCATÁRIA

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

__________________________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

LOCATÁRIA

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
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SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

_________________________________________________________

ALAÍDE LEAL DE SOUZA

LOCADORA

Documento assinado eletronicamente por Alaide Leal de Souza, em
11/02/2021, às 12:12, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jose Fabricio Silva de Lima, em
17/02/2021, às 11:17, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga
Seixas, em 17/02/2021, às 12:32, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Carolina Gomes dos
Santos Alves, em 17/02/2021, às 12:39, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Henrique Siqueira da
Silva, em 17/02/2021, às 12:46, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11505512 e o código CRC D628982D.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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22/02/2021 https://sistemas.tce.pe.gov.br/liconExterno/formalizarContratoAction.do?operacao=exibirReciboContrato

https://sistemas.tce.pe.gov.br/liconExterno/formalizarContratoAction.do?operacao=exibirReciboContrato 1/1

ALAIDE LEAL DE SOUZA  

Por Itens

LICON - Recibo dos Dados do Contrato

Os dados abaixo foram formalizados ao TCE em 22/02/2021 10:45
Nome da Unidade Jurisdicionada: Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

Código da Unidade Jurisdicionada: 891
Usuário Responsável: THIAGO HENRIQUE SIQUEIRA DA SILVA

Dados Básicos

Contrato/Ano 006/2021

Processo Licitatório /Ano 12/2021

Processo Administrativo /Ano
Modalidade/Número/Ano Dispensa / 5 / 2021

Portaria/Ano 318 / 2020

Adesão a Ata de Registro de
Preço? Não

Órgão / UG
Processo Licitatório (modalidade,
número e ano)
Número/Ano do Registro de
Preços
Arquivo PDF da Ata de Registro
de Preço Não Informado

Contratado

Nome/Razão Social
CPF/CNPJ 284.874.194-53 

Objeto

Código/Descrição 2.001/Locação de Imóveis

Característica
Natureza Locação de Bens

Arquivo PDF do Contrato LICON_Contrato_891_2021_006_955380.pdf

Fundamento Legal Art. 24, X, da Lei nº 8.666/93 e alterações

Modo de Fornecimento Fornecimento Parcelado

Regime de Execução
Dotação Orçamentária 14.122.0939.1925.3390.01010000

Valor do Contrato R$ 8.463,84

Período de Vigência 10/02/2021 a 09/02/2026

Data de Publicação 20/02/2021

Data de Assinatura 10/02/2021

Código do Recebimento: 2021.006.891.22022021.1045
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DPPE - 

Processo nº 2500000016.000406/2021-69

Despacho: 80 

Destinatário: DPPE - Diretoria de Contratos e Convênios

 

O contrato n° 005.2016, que trata da locação do imóvel que serve de núcleo de atendimento na
comarca de Petrolândia encerrou em 31 de dezembro de 2021.

Apesar do encerramento do contrato, continuamos utilizando o imóvel, pois tínhamos ciência de
que nova licitação seria realizada e de que não poderíamos paralisar as atividades do núcleo, sob
pena de prejuízo ao atendimento dos assistidos do município.

O novo contrato - n° 006.2021 - restou assinado tendo início de vigência no dia 10 de fevereiro de
2021. (documento Sei n° 11505512)

Destarte, resta claro que utilizamos o imóvel, sem o pagamento da contraprestação devida por 40
dias.

Logo, considerando que o aluguel mensal, restou ajustado em R$ 705,32 (setecentos e cinco reais
e trinta e dois centavos), reconhecemos o débito de R$ 940,42.

Ante o exposto, encaminho para formalização do termo de ajuste e quitação.

 

 

 

Atenciosamente,

 

Joaquim Fernandes Pereira da Silva

DPPE - Coordenador de Gestão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 18/02/2021, às 09:27, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11671996 e o código CRC A501D08B.

GOVPE - Despacho 80 (11671996)         SEI 2500000016.000406/2021-69 / pg. 7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
U

R
O

 C
E

SA
R

 L
O

U
R

E
IR

O
 PA

ST
IC

K
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 99fc93eb-7064-4a47-975b-698e16c06824

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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CI - Comunicação Interna

Prezado Coordenador de Planejamento e Gestão,

 

Tendo em vista o Despacho N° 080/2021 da Coordenadoria de Planejamento e Gestão, referente
ao Termo de Ajuste de Quitação do Contrato Nº 005/2016 da Locação do Imóvel em Petrolândia,
vimos, por meio desta, Solicitar Autorização de Empenho e Pagamento, pelo Setor
Financeiro, dos valores abaixo descritos, referente ao Termo de Ajuste de Quitação -TAQ do
Contrato Nº 005/2016.

Reforçamos que o Cadastro do Termo de Ajuste de Quitação do Contrato, bem como o
Cronograma de Execução Orçamentária já fora feito.

 

Dados:

Contrato: 005/2016;

Processo Licitatório Nº: 007/2016;

Modalidade e Nº: Dispensa Nº 001/2016;

Empresa: Alaíde Leal de Souza;

CPF/MF Nº: 284.174.194-53;

Período: 01/01/2021 até 09/02/2021;

Valor Global: R$ 940,42 (Novecentos e Quarenta Reais e Quarenta e Dois Centavos);

Nº da Licitação: 1303012016000012;

Financeiro: Empenhar em 18/02/2021;

Valor a ser Cadastrado e Empenhado: Valor Global.

 

Sem mais para o momento, aguardamos providências.

Gratos pela presteza e atenção.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Carolina Gomes dos
Santos Alves, em 18/02/2021, às 11:32, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11679463 e o código CRC 5451EF60.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000,
Telefone:  
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DPPE - 

Processo nº 2500000016.000406/2021-69

Despacho: 82 

Destinatário: DPPE - Diretor Financeiro

 

Proceda-se ao empenho do valor constante do documento Sei n° 11679463.

 

Atenciosamente,

 

Joaquim Fernandes Pereira da Silva

DPPE - Coordenador de Gestão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 19/02/2021, às 10:07, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11710658 e o código CRC C45BDA5F.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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CI - Comunicação Interna

CI nº 166/2021 – DPPE - Diretor Financeiro – DPPE - DIR FINANCEIRA

 

Segue em anexo, EMPENHO n° 2021000NE217, referente Termo de Ajuste de Quitação do
Contrato Nº 005/2016 da Locação do Imóvel em Petrolândia/PE, no Período: 01/01/2021 até
09/02/2021.

 

 

 

Em, 23 de fevereiro de 2021

 

COORDENADORIA DE GESTÃO

JOAQUIM FERNANDES PEREIRA DA SILVA

 

Assunto: EMPENHO CONTRATO 005/2016 PETROLÂNDIA/PE

 

 

 

 

Atenciosamente,
YCIA ALVES TRAJANO
SETOR FINANCEIRO 

 

Documento assinado eletronicamente por Ycia Alves Trajano, em
23/02/2021, às 12:59, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11795505 e o código CRC 337CC994.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000,
Telefone:  
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NOTA DE EMPENHO DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

1 118/02/2021 2021NE000217

UNIDADE GESTORA EMITENTE: CÓDIGO UG: GESTÃO:

CREDOR:

ENDEREÇO DO CREDOR: U.F.: CEP:CIDADE:

CÓDIGO U.O.: PROGRAMA DE TRABALHO: IMPORTÂNCIA:NAT. DA DESPESA: FONTE:

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 130301 00001

ALAIDE LEAL DE SOUZA 284.874.194-53

R PRF YVES MAUPEAU N. 18 RECIFE PE 50980645

NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS

00127 14.422.0345.1925.0000 3.3.90.36 0101000000 940,42

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: Nº DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LICITAÇÃO: MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

REFERÊNCIA LEGAL

NÚMERO DO PROTOCOLO:

CONVÊNIO:

1 - ORDINÁRIO

1303012016000012 8 - DISPENSA

LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ART.24 - INC. X(COMPRA OU LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE CONDICIONE A SUA ESCOLHA)

1 - NORMAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO: FEVEREIRO: MARÇO: ABRIL:

MAIO: JUNHO: JULHO: AGOSTO:

SETEMBRO: OUTUBRO: NOVEMBRO: DEZEMBRO:

0,00

0,00

0,00

940,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FICHA FINANCEIRA:
2021.130301.00001.0101000000.33000000.12 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES - Outras Despesas Correntes

CPF:

CNPJ:
02.899.512/0001-67

CONTRATO: CEO:
00012/2021-DPPE-130301.TAC 130301.2021.CEO.000016

ITENS DO EMPENHO

ITEM CÓDIGO
DO ITEM

ITEM DE
GASTO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE

FORNECIMENTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 393611-2 3.3.90.36.15

SERVICO DE LOCACAO DE IMOVEL PARA
ORGAO PUBLICO - DO TIPO CASA, COM AREA
ATE 100M2,NO INTERIOR DO ESTADO DE
PERNAMBUCO.

1,00 ANO 940,4200 940,42

JOAQUIM FERNANDES PEREIRA DA SILVA

conforme Decreto Estadual nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018.

Documento assinado digitalmente por:

A autenticidade do documento e as informações da assinatura podem ser conferidas no site:

YCIA ALVES TRAJANO

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gfu/PRConsultarDocumentoDigital?Doc=2021NE00021713030100001

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:

OBSERVAÇÃO

EMPENHO referente ao Termo de Ajuste de Quitação do Contrato Nº 005/2016 da Locação do Imóvel em Petrolândia/PE, no Período: 01/01/2021 até 09/02/2021, cfe.
DESPACHO N°080/2021 - SETOR DE CONTRATOS.

LOCALIDADE DE ENTREGA: TOTAL 940,42

RUA MARQUES DE AMORIM, 127. RECIFE - PE

Anexo 2021NE000217 - PETROLA^NDIA/PE (11795645)         SEI 2500000016.000406/2021-69 / pg. 14
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TERMO DE AJUSTE DE QUITAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE, ENTRE
SI, CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E, DO OUTRO
LADO, A SENHORA ALAÍDE LEAL DE SOUZA.               

Por este instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa
jurídica de direito público, entidade da Administração Pública Estadual, sediada na Rua Marques
do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor Público-Geral, o senhor Dr. JOSÉ
FABRÍCIO SILVA DE LIMA, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o Nº
034.366.694-40, portador da Cédula de Identidade Nº 5.568.025, expedida pela SSP/PE,
domiciliado nesta capital, e pelo Subdefensor Público-Geral, Dr. HENRIQUE COSTA DA VEIGA
SEIXAS, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob Nº 041.053.664-40,
portador da Cédula de Identidade Nº 6.333.419, expedida pela SSP/PE, domiciliado nesta capital,
daqui por diante designada simplesmente LOCATÁRIA, e, do outro lado, a senhora ALAÍDE
LEAL DE SOUZA, brasileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade sob o Nº
1.167.116, expedida pela SSP/PE, CPF/MF sob o Nº 284.874.194-53, residente e domiciliado na
Rua Professor Yves Maupeau, Nº 018, Várzea, Recife, Pernambuco, CEP: 50.980 – 645, daqui
por diante designada simplesmente LOCADORA, firmam o presente instrumento, proveniente do
Processo Licitatório Nº 007/2016, autuado por Dispensa de Licitação Nº 001/2016. Sendo
assim, resolvem pelo:

TERMO DE AJUSTE DE QUITAÇÃO

Considerando que a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO fez uso da
Locação de Imóvel situado na Rua Dom Pedro II, Nº 126, Centro, Petrolândia, Pernambuco,
CEP.: 56.460-000;

Considerando que, pelo período de 01 de Janeiro de 2021 até 09 de Fevereiro de 2021, a
Defensoria ficou impossibilitada efetuar o pagamento ao Locador, vez que expirara o prazo de
vigência de 60 (sessenta) meses;

Considerando que, a efetiva Locação de Imóvel e o não pagamento de valores, oriundos do
Contrato, pela Administração Pública, configuram enriquecimento ilícito do Estado;

Considerando que a referida Locação, neste ínterim, fora essencial para o funcionamento interno
das atividades administrativas da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO;

RESOLVEM AJUSTAR, entre si, mediante as Cláusulas e condições a seguir, mutuamente
outorgadas e estabelecidas, o seguinte:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AJUSTE.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato, paga, a senhora
ALAÍDE LEAL DE SOUZA, o valor de R$ 940,42 (Novecentos e Quarenta Reais e Quarenta e
Dois Centavos), a título de ajuste de quitação referente ao período de 01 de Janeiro de 2021
até 09 de Fevereiro de 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO.

A senhora ALAÍDE LEAL DE SOUZA dá plena e irrevogável quitação da quantia acima
mencionada a ser recebida da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,

GOVPE - Termo de Encerramento DPPE - DIR CONTR. CONV. 11814450         SEI 2500000016.000406/2021-69 / pg. 15
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referente à referida locação, não cabendo quaisquer demandas por via Administrativa ou Judicial
relativas a qualquer serviço, multa atualização monetária, juros ou indenização, além do valor ora
indenizado, seja a que título for.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E EMPENHO DAS DESPESAS.

3.1. Dotação Orçamentária: 00127.14.422.0345.1925.0000.0101000000.3.3.90.36.

Nº e Data do Empenho: 2021NE000217, de 18 de Fevereiro de 2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS.

4.1. E, por estarem assim, juntas e acordadas, as partes firmam o presente Termo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 18 de Fevereiro de 2021.

____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

LOCATÁRIA

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

LOCATÁRIA

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

_________________________________________________

ALAÍDE LEAL DE SOUZA

LOCADORA

ALAÍDE LEAL DE SOUZA

REPRESENTANTE LEGAL

Documento assinado eletronicamente por Alaide Leal de Souza, em
24/02/2021, às 08:53, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas,
em 25/02/2021, às 09:20, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jose Fabricio Silva de Lima, em
25/02/2021, às 09:49, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

GOVPE - Termo de Encerramento DPPE - DIR CONTR. CONV. 11814450         SEI 2500000016.000406/2021-69 / pg. 16
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Henrique Siqueira da
Silva, em 25/02/2021, às 10:06, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Carolina Gomes dos
Santos Alves, em 25/02/2021, às 10:08, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11814450 e o código CRC 2A123A02.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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DPPE - 

Processo nº 2500000016.000406/2021-69

Despacho: 91 

Destinatário: DPPE - Diretor Financeiro

 

Com a assinatura do termo, encaminho para pagamento.

 

Atenciosamente,

 

Joaquim Fernandes Pereira da Silva

DPPE - Coordenador de Gestão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Fernandes Pereira da
Silva, em 25/02/2021, às 11:21, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11856821 e o código CRC F8CB237B.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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CI - Comunicação Interna

Comunicação Interna - Financeiro                                                                                         
                                                                                         Recife, 25/02/2021

 

 

 

Senhor Coordenador de Gestão,

 

 

            Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para informar que concluímos o
pagamento, através da 2021RE000058.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Reyms Fernandes Ramos

Analista de Planejamento Financeiro

Defensoria Pública de Pernambuco

Documento assinado eletronicamente por Reyms Fernandes, em
25/02/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11860496 e o código CRC 5058B80F.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000,
Telefone:  
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Setor de Contratos" <contratos@defensoria.pe.gov.br>
Para: mari_leal1986@hotmail.com
Data: 31/08/2020 10:03
Assunto: Solicitação de Documentos - Locação Petrolândia

Anexos:
Despacho Reajuste Locações.pdf (881 KB)

 Modelo CHECK LIST LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - LOCAÇÃO - PETROLANDIA.doc (93 KB)
 Modelo Proposta de Locação - PETROLANDIA.doc (56 KB)

 

Sra. Alaíde e Marianna, bom dia!

Tendo em vista  a finalização dos 60 (Sessenta meses) do Contrato de Locação do Imóvel situado na Rua
Dom Pedro II, Nº 126, Centro, Petrolândia, Pernambuco, CEP: 56.460 - 000, em 31/12/2020, vimos, por
meio deste, Solicitar a Documentação para realização do Novo Processo de Dispensa de Licitação para
Locação do referido imóvel, a saber:

* No Check List (anexo), precisamos que a Senhora nos envie a documentação dos itens nº 04, 05, 08 e 12
por e-mail (digitalizado).

* O modelo do item 05 segue, em anexo, para que a Senhora possa preencher, assinar, e, em seguida, nos
encaminhar digitalizado.

Segue anexo Despacho da Coordenadoria de Planejamento e Gestão sobre o não reajuste Contratual em
virtude da Pandemia.

Gentileza nos enviar tal documentação até dia 30/09/2020.

Dúvidas à disposição.

Atenciosamente,

Virginia Alves
 Setor de Contratos e Convênios

 Defensoria Pública de Pernambuco
 Tel.: (81) 3182-3752
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Setor de Contratos" <contratos@defensoria.pe.gov.br>
Para: mari_leal1986@hotmail.com
Data: 01/10/2020 10:10
Assunto: Solicitação de Documentos - Locação de Petrolândia.

Prezada Mariana,
Bom dia!

Ao analisar a documentação, a nossa Coordenadoria de Planejamento e Gestão verificou a
pendência no "Documento Comprobatório de Propriedade do Imóvel", uma vez que os
documentos enviados fazem menção a 4 (quatro) proprietários e não apenas Dona Alaíde Leal
de Souza.

Como os documentos são datados de 2008 e 2015, gostaríamos de saber se tal imóvel, hoje,
está registrado apenas no nome de Dona Alaíde.

Desde já, pedimos a Certidão de Ônus Reais e a Escritura Pública, com a data atualizada e
suas devidas atualizações.

Aguardamos retorno.

Atenciosamente, 
 

Thiago Siqueira.
 Setor de Contratos e Convênios 

 Defensoria Pública de Pernambuco 
 Tel.: (81) 3182-3752
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Marianna Alcântara" <mari_leal1986@hotmail.com>
Para: "Setor de Contratos" <contratos@defensoria.pe.gov.br>
Data: 02/10/2020 10:04
Assunto: RE: Solicitação de Documentos - Locação de Petrolândia.

Anexos: cartorio 1.jpg (1.6 MB)
 cartorio 2.jpg (1.7 MB)
 

Bom dia !
 O imóvel está no nome do meu pai (Gilberto Alcântara de Souza q é falecido ), onde fica a Defensoria

Publica é um prédio q é dividido com outra loja . 
 O q me passaram foi aquele documento q passei pra vcs!

De: Setor de Contratos <contratos@defensoria.pe.gov.br>
 Enviado: quinta-feira, 1 de outubro de 2020 11:10

 Para: mari_leal1986@hotmail.com <mari_leal1986@hotmail.com>
 Assunto: Solicitação de Documentos - Locação de Petrolândia.

 
Prezada Mariana,
Bom dia!

Ao analisar a documentação, a nossa Coordenadoria de Planejamento e Gestão verificou a
pendência no "Documento Comprobatório de Propriedade do Imóvel", uma vez que os
documentos enviados fazem menção a 4 (quatro) proprietários e não apenas Dona Alaíde Leal
de Souza.

Como os documentos são datados de 2008 e 2015, gostaríamos de saber se tal imóvel, hoje,
está registrado apenas no nome de Dona Alaíde.

Desde já, pedimos a Certidão de Ônus Reais e a Escritura Pública, com a data atualizada e
suas devidas atualizações.

Aguardamos retorno.

Atenciosamente, 
 

Thiago Siqueira.
 Setor de Contratos e Convênios 

 Defensoria Pública de Pernambuco 
 Tel.: (81) 3182-3752
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